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 Exercício:2004
 PAGAMENTO INDEVIDO. COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO QUE SE RECONHECE.
 Confirmado por documentação contemporânea aos fatos que houve pagamento indevido pelo contribuinte e, por consequência, a existência de crédito líquido e certo, a homologação da compensação de tal crédito deve ser atendida até o limite do direito creditório reconhecido.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso para reconhecer o direito ao crédito do saldo negativo da CSLL no ano-calendário de 2003 no montante de R$ 1.464,23, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
 (assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Relator
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Paulo Mateus Ciccone, Caio Cesar Nader Quintella, Julio Lima Souza Martins, Leonardo Luis Pagano Gonçalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte acima identificada em face de decisão exarada pela 6ª Turma da DRJ/RJ1 em sessão de 16 de dezembro de 2010 (fls. 125/131), que julgou improcedente a manifestação de inconformidade interposta e manteve o Despacho Decisório que declarou não homologada a compensação declarada (nº de rastreamento 757784928 � 24/04/2008 - fls. 7) e PER/DCOMP nº 08507.97339.270404.1.3.04-7123 (fls. 2/6), referente o código de receita 2372-1 CSLL - PJ optantes pela apuração com base no lucro presumido - período de apuração - 1 ° trim. / 2004.


Irresignado, o sujeito passivo interpôs manifestação de inconformidade (fls. 12) onde simplesmente alegou que �A DCTF referente ao 4° trimestre/2003 foi preenchida de forma errada, quando foi informado a CSLL de 12/2003 no valor de R$ 3.921,51 (três mil, novecentos e vinte e um reais e cinqüenta e um centavos), sendo que o valor correto é R$ 2.457,28 (dois mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais e vinte e oito centavos), o que pode ser comprovada pela DIPJ ano calendário 2003�, e que, �a DCTF já foi retificada�.
Juntou cópia da DCTF retificadora do 4º trim/2003, cópia da DIPJ do ano-calendário/2003 e cópia do DARF pago.
Apreciando a MI, a 6ª Turma da DRJ/RJ1, por maioria, decidiu (destaques do original):
�O presente processo tem como objeto compensação através da qual a interessada pretende beneficiar-se de alegado crédito no valor de R$ 1.464,23, parte integrante do darf no valor de R$ 3.921,51 código de arrecadação 2484, período de apuração 31/12/2003, data de arrecadação 30/01/2004.
Fundamentou-se, o despacho decisório recorrido, no fato de que o citado recolhimento já havia sido integralmente consumido por débito correspondente ao código 2484, período de apuração 31/12/2003.
De fato, conforme DCTF ativa à época do indeferimento do crédito, não havia excesso de pagamento relativamente ao fato gerador em questão. Ocorre, porém, que em retificação não espontânea de DCTF, a interessada diminuiu o débito originalmente informado, fato este que originou, conforme registros nos arquivos eletrônicos da SRFB o saldo não alocado de R$ 1.464,23, que justamente corresponde ao crédito que é objeto do presente.
A partir dos fatos acima expostos, já é possível afirmar que são coerentes os fundamentos do despacho recorrido, uma vez que corretamente se reportam às informações prestadas pela interessada em DCTF ativa à época de sua emissão. Incabível supor que o referido despacho pudesse estar em consonância com informações e fatos a ele futuros.
Feito este primeiro esclarecimento, passo a análise da manifestação de inconformidade. Nesta petição, a interessada limita-se a alegar erro no preenchimento de sua DCTF original, afirmando que, se considerado o novo débito retificado, inferior àquele primeiro, ficaria demonstrada a efetiva existência do crédito que pleiteia. Não foi esclarecido a que se refere o erro alegado e nem foram juntados aos autos quaisquer documentos e/ou demonstrativos que o corroborassem.
A ausência de espontaneidade da retificação pretendida indica que, no caso concreto, seria da interessada o ônus de comprovar a ocorrência do erro que afirma ter cometido para, assim, comprovar também a liquidez e certeza do crédito que pretende ver reconhecido. Se não, vejamos.
Na forma do art. 74, § 11, da Lei n° 9.430, de 1996, a manifestação de inconformidade contra o indeferimento de pedido de restituição, de ressarcimento e de compensação se rege pelo Decreto n° 70.235, de 25 de outubro de 1966 (PAF).
Por sua vez, o art. 16 do sobredito Decreto determina que a impugnação/manifestação de inconformidade deve ser instruída com a prova documental do direito alegado, verbis:
(...)
Assim, se o argumento de defesa da interessada, para combater despacho coerentemente baseado em informações espontaneamente prestadas, é o de que incorreu em erro na elaboração da DCTF, deve não só esclarecer qual teria sido o equivoco, mas também demonstrar sua efetiva ocorrência.
De certo que à luz dos princípios da legalidade e da verdade material, é possível a retificação, ainda que não espontânea, de declaração. Porém, encontra-se pacificado nos órgãos administrativos de julgamento que nesta hipótese, e especialmente nesta hipótese, (da não espontaneidade) deve haver a comprovação dos erros em que se fundamente a retificação pretendida.
A este respeito, assim se manifestou o Conselho de Contribuintes:
(...)
À vista de todo o exposto, considerando que os fundamentos do despacho decisório de fls 06 são coerentes com a DCTF ativa à época de sua emissão e considerando, ainda, que a interessada não comprovou, em sua manifestação de inconformidade, o erro que teria fundamentado a retificação não espontânea, promovida através da DCTF enviada eletronicamente em 30/05/2008, concluo pela ausência de liquidez e certeza do crédito que é objeto do presente�.
O Acórdão recorrido tem a seguinte ementa:
ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
Ano-calendário: 2003
COMPENSAÇÃO. DCTF. RETIFICAÇÃO NÃO ESPONTÂNEA. INADMISSIBILIDADE.
A retificação não espontânea de DCTF que diminua débito anteriormente informado deve vir acompanhada dos elementos de prova em que se fundamente.

Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Cientificada em 10/01/2011 (fls. 135), a contribuinte interpôs recurso voluntário em 08/02/2011 (fls. 136/140) no qual repisa a argumentação expendida na manifestação de inconformidade e acrescenta:
que, diversamente do que consta da decisão recorrita, a recorrente não se limitou a mera alegação de que houve erro no preenchimento da DCTF;
que esclareceu em sua Manifestação de Inconformidade que havia erro material no preenchimento da DCTF referente ao 4° trimestre de 2003;
que informou a retificação da DCTF do 4° trimestre/2003;
que juntou cópia da DCTF retificadora do 4º trimestre de 2003, cópia da DIPJ do ano-calendário 2003 e cópia do DARF pago;
que a DCTF retificadora, ainda que apresentada após despacho decisório, tinha por única finalidade regularizar as informações contidas nos sistemas da RFB, pois a apuração do tributo já havia sido denunciada pelo PER/DCOMP;
que, ademais, o procedimento que poderia ser adotado pela RFB seria uma auditoria nos livros contábeis/fiscais e documentos da recorrente para comprovar que a estimativa mensal devida de dezembro de 2003 era de R$ 2.457,28; porém, não foi realizado tal procedimento. A DIPJ do ano-calendário 2003, desde o início revelou, que a estimativa mensal apurada de dezembro/2003 era mesmo de R$ 2.457,28;
que, sendo assim, o ressarcimento e a compensação deveriam ter sido reconhecidos, automaticamente, na apresentação do PER/DCOMP;
que, juntamente com o recurso, ainda juntou cópia de sua escrituração: livro Diário Geral (fls. 264/297) e livro Razão Analítico (fls. 248/263);
que, por fim, a recorrente alegou tem direito ao crédito pleiteado e à compensação do débito confessado.
Subindo os autos ao Colegiado de 2º Piso, a então 2ª Turma Especial da 1ª Sejul converteu o julgamento em diligência (Resolução nº 1802-000.052, de 10/04/2012 � fls. 305/313).
Cumprido o determinado, com a Informação Fiscal (Relatório) de 27/05/2015 (fls. 359 e documentos juntados), os autos retornaram para julgamento e foram redistribuídos a este Relator em razão da extinção da Turma original (2ª Turma Especial da 1ª Sejul).

É o relatório do essencial.




 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência da decisão recorrida em 10/01/2011 � fls. 135 - e protocolização da peça recursal em 08/02/2011 � fls. 136), a contribuinte está representada por sócio com poderes de gerência (fls.141/152) e os demais pressupostos exigidos para admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele conheço.
O tema em discussão prende-se em definir se as alegações da recorrente de que teria recolhido a maior o valor de estimativa mensal de CSLL de dezembro/2003 restaria confirmado e se este montante poderia ser contraposto a débito de sua responsabilidade perante a Fazenda Nacional, ou se, como assentado pela decisão recorrida, a retificação feita na DCTF - POSTERIORMENTE ao Despacho Decisório � não teria o condão de dar validade ao direito pleiteado, especialmente pelo fato de que a contribuinte deveria ter melhor esclarecido qual o equivoco que cometeu e �demonstrar sua efetiva ocorrência�.
Já a recorrente sustenta ter cometido equívoco ao preencher e transmitir a DCTF, depois retificada, com o valor da estimativa de dezembro/2003 e respectivo recolhimento no total de R$ 3.921,51 quando o correto seria R$ 2.457,28 e que, consequentemente, seria detentora de crédito contra a Fazenda Pública Federal no montante de R$ 1.464,13.
Preliminarmente à análise da informação e documentos juntados e que compõem o rol da diligência, importante trazer aos autos excertos do voto do Relator original, Conselheiro Nelso Kichel, expressos na Resolução nº 1802-000.052, pela visão geral que mostra dos autos:
�A contribuinte, no ano-calendário 2003, fez opção pelo Lucro Real anual, ficando sujeita à antecipação da CSLL com base na receita bruta e acréscimos, ou com base em balancete de suspensão ou redução.
O regime de apuração do Lucro Real anual, com obrigação de antecipação de pagamento da CSLL por estimativa mensal ou com base em balancete mensal de suspensão ou redução, é tratado na Lei nº 9.430/1996 (arts. 2º e 6º), regulamentado pelos atos normativos infralegais.
Nesse regime do Lucro Real anual, os pagamentos mensais da CSLL, por estimativa ou com base em balanço de suspensão ou redução, têm a natureza de antecipação da exação fiscal devida no encerramento do respectivo ano-calendário, em 31 dezembro.
Esses pagamentos mensais, destarte, são meras antecipações da CSLL cujo fato gerador em concreto � fato imponível �só se materializa no final do respectivo ano-calendário.
Logo, incabível cogitar-se de repetição de suposto indébito tributário da CSLL paga por estimativa mensal ou com base em balanço de suspensão ou redução, a título de mera antecipação do valor devido, cujo valor do débito efetivo é conhecido somente a partir do encerramento do respectivo ano-calendário, em 31 de dezembro.
No final do respectivo ano-calendário, com base no Lucro Real anual, é apurada CSLL que irá revelar, apontar, saldo da CSLL a pagar ou saldo negativo.
Se eventualmente houver pagamentos a maior da CSLL por estimativa mensal em relação valor apurado no fechamento do ano-calendário, cabível a devolução do saldo negativo.
Por conseguinte, não se devolve, não se restitui, pagamento de CSLL por estimativa mensal (que tem natureza de mera antecipação do valor devido no final do ano), mas sim saldo negativo de CSLL apurado no encerramento do respectivo ano-calendário, o qual deve estar apurado e informado na declaração de ajuste anual�.
Neste contexto, a) os recolhimentos de estimativas mensais são obrigatórios para os contribuintes que optam pelo Lucro Real; b) tais recolhimentos podem ser reduzidos ou mesmo dispensados em casos de levantamento de balanços ou balancetes de suspensão; c) não se restitui estimativa eventualmente recolhida a maior; neste caso, tal montante deve compor o chamado �saldo negativo�, este sim passível de devolução ou compensação; e, d) o saldo negativo referido deve ser apurado e apontado na DIPJ do período (no caso da CSLL, no exercício de 2003, na Ficha 17 � linha 48).
Ocorre que a compulsação dos autos, especialmente a DIPJ citada (fls. 59) mostra inexistir �saldo negativo�, mas �CSLL a Pagar�.
Nesta esteira, tanto o Despacho Decisório quanto a decisão recorrida teriam agido acertadamente.
Porém, como argumentado pela recorrente e bem circunstanciado pelo voto condutor da Resolução nº 1802-000.052, não se pode olvidar que o processo administrativo-fiscal é regido pelo �princípio da busca da verdade material� (cf. Demetrius Nichele Macei, in �A Verdade Material no Direito Tributário� Malheiros - 2003 - SP), de modo que, em face dos documentos juntados no recurso voluntário (Livros Diário, Razão, comprovantes de recolhimentos das estimativas, balancetes, planilhas demonstrativas, DCTF retificadora, etc.) e os que vieram junto com a Diligência, impende ver se o aduzido pela contribuinte tem substância e lastro.
De plano, parece-me induvidoso que regramentos de cunho acessório que se fazem presente nas informações prestadas pelos contribuintes aos Órgãos Tributários não podem ser imutáveis, até por força da falibilidade humana.
De outro lado, claro, ao Poder Tributante é lícito, mais ainda, é imperativo sejam dadas condições legais e normativas para que possa impor aos jurisdicionados a obrigatoriedade da prestação de informações de interesse do Órgão, até porque envolve o interesse público, em última análise, a própria sociedade organizada.
Dito isto, é certo que as informações de natureza tributária que devem prestar ao Fisco as pessoas jurídicas que adotem Lucro Real baseiam-se, sempre e sempre, na sua escrituração, nos seus livros e nos documentos que os lastreiem, vale dizer, �DIPJ�, �DCTF�, �DACON�, e que tais, nada mais são que verdadeiras �FERRAMENTAS�, melhor, são meios, jamais fim em si mesmo, não podendo ser INTOCÁVEIS.
Em outras palavras, o que alimenta tais demonstrativos, declarações e informações é a escrituração (tida em seu aspecto amplo) e esta é a que deve prevalecer em última análise.
Concretamente, a homologação buscada pela contribuinte não se consumou porque, à época da análise �eletrônica� do pedido não havia crédito disponível para combater o débito que se pretendeu liquidar, posição ratificada pela decisão recorrida. E o motivo foi que a DCTF apontava débito a pagar de R$ 2.457,28 e não R$ 3.921,51, o que só foi regularizado pela recorrente mediante retificação da DCTF.
Com isso, ainda na visão da decisão de 1º Piso, seria certo que �à luz dos princípios da legalidade e da verdade material, é possível a retificação, ainda que não espontânea, de declaração. Porém, encontra-se pacificado nos órgãos administrativos de julgamento que nesta hipótese, e especialmente nesta hipótese, (da não espontaneidade) deve haver a comprovação dos erros em que se fundamente a retificação pretendida�.
Por esses motivos, decidiu-se pela conversão do julgamento em diligência, tendo a Turma que originalmente apreciou a lide (2ª Turma Especial da 1ª Sejul) mediante Resolução nº 1802-000.052, de 10/04/2012 (fls. 305/313), assim parametrizado o procedimento complementar:
�CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA FISCAL
Portanto, para justificação da apresentação da DCTF retificadora do 4º trimestre/2003 em 30/05/2008, reduzindo o débito da CSLL estimativa mensal de dezembro/2003 de R$ 3.921,51 para R$ 2.457,28 (fls. 16 e 34), e em face do princípio da verdade material que deve nortear a lide administrativa, torna-se necessário CONVERTER o julgamento em diligência fiscal a fim de que a fiscalização da RFB da unidade de origem (DRF/Volta Redonda) proceda ao seguinte:
a) intimar a contribuinte para a apresentação dos balancetes de suspensão/redução do ano-calendário 2003 que possam justificar a apresentação da DIPJ 2004, ano-calendário 2003, com débito da CSLL estimativa mensal de dezembro/2003 no valor de R$ 2.457,28, e não no valor R$ 3.921,51 recolhido em DARF e objeto da DCTF primitiva;
b) apurar se o valor pleiteado, ou o recolhimento/pagamento total da contribuição mensal do mês de dezembro/2003 no valor de R$ 3.921,51, foi, ou não, computado na apuração no saldo da CSLL apurado na declaração de ajuste anual do exercício 2004, ano-calendário 2003;
c) apurar, verificar, intimar a contribuinte, a comprovar, justificar, por qual razão o valor do débito da CSLL estimativa do mês de dezembro/2003 de R$ 2.457,28 apurado com base em balancete de suspensão redução Ficha 16 da DIPJ (fl. 56), é idêntico ao valor do saldo da CSLL a pagar da Ficha 17 (fl. 57); porém, um desses débitos não foi pago ou recolhido, ainda constando em aberto;
d) elaborar relatório circunstanciado das conclusões da diligência fiscal;
e) dar ciência à contribuinte do resultado da diligência fiscal para, em querendo, apresentar contrarrazões, abrindo prazo de 30 (trinta) dias da ciência�.
A diligência foi cumprida e com ela vieram a Informação Fiscal (Relatório) de 27/05/2015 (fls. 359) e documentos juntados no procedimento.
Em que pese a concisa Informação Fiscal elaborada pela autoridade que presidiu a diligência, restrita a uma única página (fls. 359 dos autos, nominada como �Relatório�), é possível, sustentando-se nas próprias respostas da diligenciada e nos documentos acostados, fazer-se uma nova leitura dos autos.
Em resposta ao Termo de Intimação Fiscal (fls. 339), assim se manifestou a diligenciada (fls. 340/341):






Antes de prosseguir, deve-se destacar que não que não há qualquer repúdio do Fisco em relação à escrituração da contribuinte, sendo lícito concluir que a contabilidade está regular e, neste estágio, faz prova a favor da recorrente.
Posto o cenário, vejo que a situação estampada é a seguinte:
O valor da CSLL apurada no Balanço (Demonstrações Financeiras) do período foi de R$ 31.770,39. Este montante encontra-se escriturado no Livro Diário (fls. 293).
Valor que se confirma pela leitura do Livro Razão (fls. 254).
E na DIPJ, que nada mais é que espelho da escrituração (Ficha 17 � Linha 38 � fls. 59).
Em síntese, não houvesse a obrigatoriedade de se antecipar valores a título de estimativas mensais e pudessem os contribuintes, optantes ou obrigados ao Lucro Real, recolher a CSLL apurada no Balanço somente depois de sua efetiva definição em 31/12 de cada ano, o montante do débito com o Fisco seria de R$ 31.770,31.
Porém, como os recolhimentos estimados são obrigatórios para as pessoas jurídicas que optem ou estejam obrigadas ao Lucro Real, no final de cada período é feito o encontro das contas, no fundo um singelo conta-corrente no qual, do valor apurado no Balanço (que é o efetivamente devido), descontam-se as estimativas mensais e outras eventuais deduções e chega-se ao resultado residual que pode ser assim sintetizado:
a) se os recolhimentos estimados foram �menores� que o tributo apurado no Balanço, há saldo a pagar a título CSLL no encerramento do período;
b) se tais pagamentos mensais forem exatamente iguais ao montante efetivamente devido, nada há a ser pago pelo contribuinte e a obrigação tributária restará satisfeita; ou,
c) se as estimativas recolhidas superarem o valor apurado no Balanço, não só o contribuinte já terá satisfeito seu encargo com o Fisco como terá �crédito� a seu favor, neste caso representado pelo nominado �saldo negativo de CSLL�, que nada mais é que o recolhimento a maior dos importes estimados em confronto com o efetivamente devido.
Antes de prosseguir, insta lembrar que a estimativa de dezembro, cujo valor em muitos casos é idêntico ao próprio saldo a pagar do tributo (valor apurado no Balanço � estimativas pagas até novembro), tal estimativa, repita-se, ainda que paga em janeiro do ano seguinte, deve ser computada ao período a que se referir, no caso dos autos, ao ano-calendário de 2003, consoante expressa definição da própria Administração Tributária, exarada na Solução de Consulta Interna nº 19 � Cosit, de 5 de dezembro de 2011, ementada, naquilo que interessa, nos seguintes termos (com destaques acrescidos):
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO ESTIMATIVAS. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO. (...) Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior ou indevido efetuado a este título após o encerramento do período de apuração, seja pela quitação do débito de estimativa de dezembro dentro do prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida referente a qualquer mês do período, realizado em ano posterior ao do período da estimativa apurada, mesmo na hipótese de a restituição ter sido solicitada ou a compensação declarada na vigência das IN SRF nº 460, de 2004, e IN SRF nº 600, de 2005
Muito bem. No caso concreto, a recorrente fez recolhimentos estimados (mediante pagamento ou compensação) até novembro/2003 no importe total de R$ 29.313,11 (tabela antes reproduzida), valores que estão devidamente contabilizados e comprovados no processo.
Veja-se:
Livro Diário (fls. 292/293):
 
Livro Razão (fls. 254):

DIPJ (Ficha 16 � Linha 4 � fls. 58):


Os DARF de pagamento ou compensações igualmente se encontram acostados aos autos.
Deste modo, a contraposição do valor efetivamente devido de CSLL (R$ 31.770,39) frente aos recolhimentos/compensação das estimativas até novembro/2003 (R$ 29.313,11) resultaria no residual de R$ 2.457,28, que poderia ter sido recolhido pela recorrente como estimativa de dezembro/2003, hipótese em que não haveria nenhum valor a recolher no ajuste anual.
Então, por que a recorrente recolheu R$ 3.921,51 em 30/01/2004 (DARF � código de receita 2484 - fls. 349), gerando um recolhimento em excesso de R$ 1.464,23?
A resposta, até pelo longo lapso de tempo (quase quinze anos...), óbvio, passa por um verdadeiro exercício de imaginação e suposições.
Porém, conhecendo-se o universo das empresas e especialmente daquelas de menor porte que se utilizam de escritórios especializados de contabilidade para seus registros contábeis e fiscais, é lícito presumir que, em 30 de janeiro de 2004, quando vencia o prazo para recolhimento da estimativa de dezembro/2003, a escrituração AINDA NÃO ESTAVA FINALIZADA, vale dizer, não se tinha o quadro completo que permitisse definir, rigorosamente e até o último centavo, o saldo residual a ser recolhido. Neste cenário, é perfeitamente lícito entender que tal recolhimento (de R$ 3.921,51 e não de R$ 2.457,28) fez-se à luz do que se conhecia no momento, provavelmente o balancete preliminar de 31/12.
Somente depois, passados alguns meses, por ocasião da elaboração e transmissão da DIPJ do ano-calendário de 2003 (ex/2004) em 30/06/2004 (fls. 43) é que a empresa, através o escritório que lhe atendia, presumivelmente chegou ao montante correto devido (R$ 2.457,28), de forma que, recolhido em 30/01/2004 o valor de R$ 3.921,51 nada restaria a pagar e, ao contrário, a contribuinte se tornaria credora da Fazenda Pública em R$ 1.464,23.
Assim, a princípio, não há como fugir a esta realidade.
Então, qual o motivo da não homologação da compensação?
Porque, por força das regras de compensação vigentes, quando da transmissão do PER/DCOMP nº 08507.97339.270404.1.3.04-7123, havia uma DCTF ativa (4º Trimestre/2003) na qual se confessava débito de estimativa de CSLL do mês de dezembro de 2003 no exato montante de R$ 3.921,51, cujo valor coincidia com o recolhimento efetuado (DARF � fls. 349).
Situação que se alterou com a apresentação de DCTF retificadora em 30/05/2008 (fls. 36), que reduziu o valor para R$ 2.457,28:

Desse modo, no momento do envio do PER/DCOMP não havia, mesmo, valor excedente, diga-se, inexistia qualquer direito creditório, por isso o indeferimento da compensação buscada.
Além disso, como o �saldo negativo� de CSLL (ou de IRPJ) é demonstrado a partir da DIPJ (Ficha 17 � Linha 48 � com resultado negativo) e esta não foi corretamente preenchida, os valores ficaram incompatíveis e inconsistentes.
Veja-se a reprodução da DIPJ (fls. 59):

Pois bem, conforme raciocínio expresso neste voto, a Ficha 17, na sua parte final, deveria apresentar esta conformação:

CÁLCULO DA CSLL
 
 

38
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido Total
 31.770,39 

DEDUÇÕES
 
 

41
(-) CSLL Mensal Paga por Estimativa 
 33.234,62 

 
 
 

48. CSLL A PAGAR
 
 (1.464,23) 

Com isso estaria configurado o �saldo negativo� de CSLL, passível de utilização via compensação (R$ 1.464,23).
Todavia, ainda que este procedimento não tenha sido seguido pela contribuinte, não me parece ter sentido que um direito creditório - que agora se reconhece - possa ser soterrado por mero equívoco no preenchimento de um �formulário� (ainda que eletrônico), isto porque, a se aceitar este quadro, seria por de joelhos o próprio �direito� (que é essência, mérito) frente à normas regulatórias (que são acessórias) criadas por interesse ou necessidade do Poder Tributante com utilização de meios digitais que são desenvolvidos de forma a detectar até centavos de inconsistências, exigindo dos contribuintes trabalho exaustivo para provar que seu procedimento foi correto, o que nem sempre conseguem fazer, até pelo longo lapso temporal.
Nessa linha, realço novamente, ainda que tais atos normativos ou mesmo legislativos sejam perfeitamente possíveis (até para que o ente público possa controlar e aferir procedimentos dos jurisdicionados), não podem ser inatacáveis, sob pena de impedir o exercício e acesso dos contribuintes ao bem maior a ser protegido, no caso o direito que eventualmente possam ter em face do Estado.
Mais a mais, a Súmula CARF nº 84, fruto de reiteradas decisões do Colegiado, é esclarecedora para situações como essa:
Súmula CARF nº 84: Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação.
Pelo exposto, considerando o que consta nos autos e com suporte na conclusão da diligência, fonte de que deve se fiar o julgador, e nos documentos com ela juntados, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário ofertado pela recorrente para RECONHECER como saldo negativo de CSLL o valor de R$ 1.464,23 (valor original) e HOMOLOGAR a compensação pleiteada, até o limite do direito creditório aqui reconhecido.

É como voto.
Brasília (DF), em 26 de janeiro de 2018.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Gongalves, Lizandro Rodrigues de Sousa, Lucas Bevilacqua Cabianca Vieira, Demetrius
Nichele Macei e Leonardo de Andrade Couto (Presidente).
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte acima
identificada em face de decisdo exarada pela 6 Turma da DRIJ/RJ1 em sessdo de 16 de
dezembro de 2010 (fls. 125/131)", que julgou improcedente a manifesta¢io de inconformidade
interposta e manteve o Despacho Decisorio que declarou ndo homologada a compensagao
declarada (n° de rastreamento 757784928 — 24/04/2008 - fls. 7) ¢ PER/DCOMP n°
08507.97339.270404.1.3.04-7123 (fls. 2/6), referente o cddigo de receita 2372-1 CSLL - PJ
optantes pela apuragdo com base no lucro presumido - periodo de apuragao - 1 ° trim. / 2004.

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL N° de Rastreamento: 75776492§

P (]
DRF VOLTA REDONDA DATA DE EMISSAO: 24/04/2008 ‘Ruul

o,
L)

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO M

CPF/CNP) NOME/NOME EMPRESARIAL

73.453.409/000%-37 TRANSCEIVER SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TiPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

5 a2 27/04, Indevido ou 3 Maler 10073 2008-17

3-FUNDAMENTA DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
imite do crédke analisado, correspondente 30 valor co crédo original na data ce transmissdo informado no PER/DCOMP: 1.464,23

A partir das caracteristicas do DARF diseriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram um ou Mais pag abaixo
mas para quitagdo de débitos do contribunte, nior créato fvel para 0 ]

débitos Informados e PER/DCONP.

CARACTERISTICAS DO DARF

FERIODO D€ APURACAD CODIGO DE RECEITA VALOR TOTAL DO DARF DATA DE ARRECADACAD

31/12/2003 2484 1.921,5130/01/2004

UTILIZ. DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCONP

NUMERQ DO PAGAMENTO VALOR ORIGTHAL TOTAL ;?gfo‘;‘,"w PERDCOMPIPON  |y41.0R ORIGINAL UTILIZADO

4274607898 3.921,51|0b: cid 2484 PA 31/12/2003 3,821,51
MINISTERIO DA FAZENDA PEDIDO DE RESSARCIMENTO OU RISTITUICM
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAGAO DE COMPENSACAO

PER/DCOMP 1.3
73.453.409/0001-37 08507.97339.270404.1.3.04-7123 Pagina 5
DEMONSTRATIVO
CREDITO jﬂ

CNPJ DO CREDITO: 73.453.409/0001-37 RF:OS.
TIPC DE CREDITO: Pagamento Indevido ou a Maior Rurea(M

“

ACAC JUDICIAL: NAC

INFORMADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO ANTERIOR: NAC
INFORMADO EM PER/DCOMP ANTERIOR: NAO

TCTAL DC CREDITC ORIGINAL UTILIZADO NESTA DCOMP: 1.464,23

DEBITOS COMPENSADOS

©
©23 ayyr|

CNPJ DO DEBITO: 73.453.409/0001-37
GRUPO DO TRIBUTO: CSLL

CODIGO DA RECEITA : 2372-1 CSLL - PJ optantes pela apuraglio com base no lucro presumido ou
arbitradeo

PERICDO DE APURAGAC/EXERCICIO/ANO-CALENDARIO: 1° Trim, / 2004
DATA DE VENCIMENTO: 30/04/2004

NOMERO DO PROCESSO:

PRINCIPAL 1.514,89
MULTA 0,00
JUROS 0,00
TOTAL: 1.514,89
TOTAL DOS DEBITOS COMPENSADOS 1.514,89

" A numeragao referida das fls., quando ndo houver indicagéo contraria, é sempre a digital
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Irresignado, o sujeito passivo interpds manifestacdo de inconformidade (fls.
12) onde simplesmente alegou que “4 DCTF referente ao 4° trimestre/2003 foi preenchida de forma
errada, quando foi informado a CSLL de 12/2003 no valor de R$ 3.921,51 (trés mil, novecentos e vinte
e um reais e cingtienta e um centavos), sendo que o valor correto é R$ 2.457,28 (dois mil, quatrocentos
e cingiienta e sete reais e vinte e oito centavos), o que pode ser comprovada pela DIPJ ano calendario
2003, e que, “a DCTF ja foi retificada’.

Juntou cépia da DCTF retificadora do 4° trim/2003, copia da DIPJ do ano-
calendario/2003 e cépia do DARF pago.

Apreciando a MI, a 6* Turma da DRIJ/RJ1, por maioria, decidiu (destaques do
original):

“O presente processo tem como objeto compensagdo através da
qual a interessada pretende beneficiar-se de alegado crédito no
valor de R$ 1.464,23, parte integrante do darf no valor de R$
3.921,51 codigo de arrecadagdo 2484, periodo de apuragdo
31/12/2003, data de arrecadacao 30/01/2004.

Fundamentou-se, o despacho decisorio recorrido, no fato de
que o citado recolhimento ja havia sido integralmente
consumido por débito correspondente ao codigo 2484, periodo
de apuragdo 31/12/2003.

De fato, conforme DCTF ativa a época do indeferimento do
crédito, ndo havia excesso de pagamento relativamente ao fato
gerador em questdo. Ocorre, porém, que em retificacdo ndo
espontanea de DCTF, a interessada diminuiu o débito
originalmente informado, fato este que originou, conforme
registros nos arquivos eletrénicos da SRFB o saldo ndo
alocado de R$ 1.464,23, que justamente corresponde ao crédito
que é objeto do presente.

A partir dos fatos acima expostos, jd é possivel afirmar que sdo
coerentes os fundamentos do despacho recorrido, uma vez que
corretamente se reportam as informacoes prestadas pela
interessada em DCTF ativa a época de sua emissdo. Incabivel
supor que o referido despacho pudesse estar em consondncia
com informagoes e fatos a ele futuros.

Feito este primeiro esclarecimento, passo a andlise da
manifesta¢do de inconformidade. Nesta peti¢do, a interessada
limita-se a alegar erro no preenchimento de sua DCTF
original, afirmando que, se considerado o novo débito
retificado, inferior aquele primeiro, ficaria demonstrada a
efetiva existéncia do crédito que pleiteia. Ndo foi esclarecido a
que se refere o erro alegado e nem foram juntados aos autos
quaisquer  documentos  e/ou  demonstrativos que 0
corroborassem.

A auséncia de espontaneidade da retificacdo pretendida indica
que, no_caso__concreto, seria_da interessada o onus de
comprovar a_ocorréncia do erro que afirma ter cometido para,
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assim, comprovar também a liquidez e certeza do crédito que
pretende ver reconhecido. Se ndo, vejamos.

Na forma do art. 74, § 11, da Lei n° 9.430, de 1996, a
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento de
pedido de restitui¢do, de ressarcimento e de compensagdo se
rege pelo Decreto n° 70.235, de 25 de outubro de 1966 (PAF).

Por sua vez, o art. 16 do sobredito Decreto determina que a
impugnacdo/manifestacdo de inconformidade deve ser instruida
com a prova documental do direito alegado, verbis:

()

Assim, se o argumento de defesa da interessada, para combater
despacho  coerentemente  baseado  em  informagoes
espontaneamente prestadas, é o de que incorreu em erro na
elaboragdo da DCTF, deve ndo so esclarecer qual teria sido o
equivoco, mas também demonstrar sua efetiva ocorréncia.

De certo que a luz dos principios da legalidade e da verdade
material, é possivel a retificagdo, ainda que ndo espontdnea, de
declara¢do. Porém, encontra-se pacificado nos orgados
administrativos de julgamento que nesta hipotese, e
especialmente nesta hipotese, (da ndo espontaneidade) deve
haver a comprovacdo dos erros em que se fundamente a
retificacdo pretendida.

A este respeito, assim se manifestou o Conselho de
Contribuintes:

()

A vista de todo o exposto, considerando que os fundamentos do
despacho decisorio de fls 06 sdo coerentes com a DCTF ativa a
época de sua emissdo e considerando, ainda, que a interessada
ndo comprovou, em sua manifesta¢do de inconformidade, o
erro que teria fundamentado a retificacdo ndo espontinea,
promovida atravées da DCTF enviada eletronicamente em
30/05/2008, concluo pela auséncia de liquidez e certeza do
crédito que é objeto do presente”.

O Acordao recorrido tem a seguinte ementa:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calenddrio: 2003

COMPENSACAO. DCTF. RETIFICACAO NAO ESPONTANEA.
INADMISSIBILIDADE.

A retificagdo ndo espontinea de DCTF que diminua débito
anteriormente informado deve vir acompanhada dos elementos de
prova em que se fundamente.

Manifestagdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido
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Cientificada em 10/01/2011 (fls. 135), a contribuinte interpds recurso
voluntario em 08/02/2011 (fls. 136/140) no qual repisa a argumentagdo expendida na
manifestagdo de inconformidade e acrescenta:

» (que, diversamente do que consta da decisdo recorrita, a recorrente nio se
limitou a mera alegagdo de que houve erro no preenchimento da DCTF;

» que esclareceu em sua Manifestacdo de Inconformidade que havia erro
material no preenchimento da DCTF referente ao 4° trimestre de 2003;

» que informou a retificagdo da DCTF do 4° trimestre/2003;

» que juntou copia da DCTF retificadora do 4° trimestre de 2003, copia da
DIPJ do ano-calendario 2003 e copia do DARF pago;

» que a DCTF retificadora, ainda que apresentada apds despacho decisorio,
tinha por unica finalidade regularizar as informagdes contidas nos
sistemas da RFB, pois a apuragdo do tributo ja havia sido denunciada pelo
PER/DCOMP;

» que, ademais, o procedimento que poderia ser adotado pela RFB seria
uma auditoria nos livros contdbeis/fiscais e documentos da recorrente
para comprovar que a estimativa mensal devida de dezembro de 2003 era
de R$ 2.457,28; porém, nao foi realizado tal procedimento. A DIPJ do
ano-calendario 2003, desde o inicio revelou, que a estimativa mensal
apurada de dezembro/2003 era mesmo de R$ 2.457,28;

» que, sendo assim, o ressarcimento ¢ a compensacdo deveriam ter sido
reconhecidos, automaticamente, na apresentacao do PER/DCOMP;

» que, juntamente com o recurso, ainda juntou copia de sua escrituragao:
livro Diario Geral (fls. 264/297) e livro Razao Analitico (fls. 248/263);

» que, por fim, a recorrente alegou tem direito ao crédito pleiteado e a
compensagdo do débito confessado.

Subindo os autos ao Colegiado de 2° Piso, a entdo 2* Turma Especial da 1*
Sejul converteu o julgamento em diligéncia (Resolugdo n°® 1802-000.052, de 10/04/2012 — fls.
305/313).

Cumprido o determinado, com a Informacgao Fiscal (Relatorio) de 27/05/2015
(fls. 359 e documentos juntados), os autos retornaram para julgamento e foram redistribuidos a
este Relator em razdo da extingdo da Turma original (2* Turma Especial da 1* Sejul).

E o relatério do essencial.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone - Relator

O Recurso Voluntirio ¢ tempestivo (ciéncia da decisdo recorrida em
10/01/2011 — fls. 135 - e protocolizacdo da pecga recursal em 08/02/2011 — fls. 136), a
contribuinte esta representada por socio com poderes de geréncia (fls.141/152) e os demais
pressupostos exigidos para admissibilidade foram atendidos, de modo que o recebo e dele
conhego.

O tema em discussao prende-se em definir se as alegacdes da recorrente de
que teria recolhido a maior o valor de estimativa mensal de CSLL de dezembro/2003 restaria
confirmado e se este montante poderia ser contraposto a débito de sua responsabilidade
perante a Fazenda Nacional, ou se, como assentado pela decisdo recorrida, a retificacdo feita
na DCTF - POSTERIORMENTE ao Despacho Decisorio — nao teria o condao de dar validade
ao direito pleiteado, especialmente pelo fato de que a contribuinte deveria ter melhor
esclarecido qual o equivoco que cometeu e “demonstrar sua efetiva ocorréncia”.

J& a recorrente sustenta ter cometido equivoco ao preencher e transmitir a
DCTF, depois retificada, com o valor da estimativa de dezembro/2003 e respectivo
recolhimento no total de R$ 3.921,51 quando o correto seria R$ 2.457,28 ¢ que,
consequentemente, seria detentora de crédito contra a Fazenda Publica Federal no montante de
RS 1.464,13.

\

Preliminarmente a andlise da informacdo e documentos juntados e que
compdem o rol da diligéncia, importante trazer aos autos excertos do voto do Relator original,
Conselheiro Nelso Kichel, expressos na Resolucao n° 1802-000.052, pela visao geral que
mostra dos autos:

“A contribuinte, no ano-calenddrio 2003, fez op¢do pelo Lucro Real
anual, ficando sujeita a antecipa¢do da CSLL com base na receita
bruta e acréscimos, ou com base em balancete de suspensdo ou
reducdo.

O regime de apurac¢do do Lucro Real anual, com obrigagcdo de
antecipagdo de pagamento da CSLL por estimativa mensal ou com
base em balancete mensal de suspensdo ou redugdo, é tratado na Lei
n’ 9.430/1996 (arts. 2° e 6°), regulamentado pelos atos normativos
infralegais.

Nesse regime do Lucro Real anual, os pagamentos mensais da CSLL,
por estimativa ou com base em balango de suspensdo ou redugdo, tém
a natureza de antecipa¢do da exagdo fiscal devida no encerramento
do respectivo ano-calendario, em 31 dezembro.

Esses pagamentos mensais, destarte, sdo meras antecipagoes da CSLL
cujo fato gerador em concreto — fato imponivel —so se materializa no
final do respectivo ano-calendario.
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Logo, incabivel cogitar-se de repeti¢cdo de suposto indébito tributdrio
da CSLL paga por estimativa mensal ou com base em balanco de
suspensdo ou redugdo, a titulo de mera antecipagdo do valor devido,
cujo valor do débito efetivo ¢ conhecido somente a partir do
encerramento do respectivo ano-calendario, em 31 de dezembro.

No final do respectivo ano-calendario, com base no Lucro Real anual,
¢é apurada CSLL que ira revelar, apontar, saldo da CSLL a pagar ou
saldo negativo.

Se eventualmente houver pagamentos a maior da CSLL por estimativa
mensal em relagcdo valor apurado no fechamento do ano-calenddrio,
cabivel a devolug¢do do saldo negativo.

Por conseguinte, ndo se devolve, ndo se restitui, pagamento de CSLL
por estimativa mensal (que tem natureza de mera antecipagdo do
valor devido no final do ano), mas sim saldo negativo de CSLL
apurado no encerramento do respectivo ano-calendario, o qual deve
estar apurado e informado na declaragdo de ajuste anual”.

Neste contexto, a) os recolhimentos de estimativas mensais sdo obrigatdrios
para os contribuintes que optam pelo Lucro Real; b) tais recolhimentos podem ser reduzidos
ou mesmo dispensados em casos de levantamento de balangos ou balancetes de suspensao; ¢)
ndo se restitui estimativa eventualmente recolhida a maior; neste caso, tal montante deve
compor o chamado “saldo negativo”, este sim passivel de devolugdo ou compensacao; e, d) o
saldo negativo referido deve ser apurado e apontado na DIPJ do periodo (no caso da CSLL, no
exercicio de 2003, na Ficha 17 — linha 48).

Ocorre que a compulsacao dos autos, especialmente a DIPJ citada (fls. 59)
mostra inexistir “saldo negativo”, mas “CSLL a Pagar”.

Nesta esteira, tanto o Despacho Decisorio quanto a decisdo recorrida teriam
agido acertadamente.

Porém, como argumentado pela recorrente e bem circunstanciado pelo voto
condutor da Resolugdo n°® 1802-000.052, ndo se pode olvidar que o processo administrativo-
fiscal ¢ regido pelo “principio da busca da verdade material” (cf. Demetrius Nichele Macei, in
“A Verdade Material no Direito Tributario” Malheiros - 2003 - SP), de modo que, em face dos
documentos juntados no recurso voluntario (Livros Diario, Razdo, comprovantes de
recolhimentos das estimativas, balancetes, planilhas demonstrativas, DCTF retificadora, etc.)
e os que vieram junto com a Diligéncia, impende ver se o aduzido pela contribuinte tem
substancia e lastro.

De plano, parece-me induvidoso que regramentos de cunho acessorio que se
fazem presente nas informagdes prestadas pelos contribuintes aos Orgdos Tributarios ndo
podem ser imutaveis, até¢ por forca da falibilidade humana.

De outro lado, claro, ao Poder Tributante ¢ licito, mais ainda, ¢ imperativo
sejam dadas condigdes legais e normativas para que possa impor aos jurisdicionados a
obrigatoriedade da prestagdo de informagdes de interesse do Orgdo, até porque envolve o
interesse publico, em ultima analise, a propria sociedade organizada.
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Dito isto, ¢ certo que as informagdes de natureza tributdria que devem
prestar ao Fisco as pessoas juridicas que adotem Lucro Real baseiam-se, sempre e sempre, na
sua escrituragdo, nos seus livros e nos documentos que os lastreiem, vale dizer, “DIPJ”,
“DCTF”, “DACON”, e que tais, nada mais sdao que verdadeiras “FERRAMENTAS”, melhor,
sio meios, jamais fim em si mesmo, nio podendo ser INTOCAVEIS.

Em outras palavras, o que alimenta tais demonstrativos, declaragdes e
informagdes ¢ a escrituragdo (tida em seu aspecto amplo) e esta ¢ a que deve prevalecer em
ultima andlise.

Concretamente, a homologagao buscada pela contribuinte ndo se consumou
porque, a época da analise “eletronica” do pedido ndo havia crédito disponivel para combater
o débito que se pretendeu liquidar, posic¢ao ratificada pela decisdo recorrida. E o motivo foi
que a DCTF apontava débito a pagar de R$ 2.457,28 e ndo R$ 3.921,51, o que so foi
regularizado pela recorrente mediante retificagdo da DCTF.

Com isso, ainda na visdo da decisdo de 1° Piso, seria certo que “a luz dos
principios da legalidade e da verdade material, é possivel a retifica¢do, ainda que ndo espontdnea, de
declara¢do. Porém, encontra-se pacificado nos orgdos administrativos de julgamento que nesta
hipotese, e especialmente nesta hipotese, (da ndo espontaneidade) deve haver a comprovagio dos
erros em que se fundamente a retificacdo pretendida’.

Por esses motivos, decidiu-se pela conversao do julgamento em diligéncia,
tendo a Turma que originalmente apreciou a lide (2* Turma Especial da 1* Sejul) mediante
Resolugao n° 1802-000.052, de 10/04/2012 (fls. 305/313), assim parametrizado o
procedimento complementar:

“CONVERSAO DO JULGAMENTO EM DILIGENCIA
FISCAL

Portanto, para justificagio da apresentagcio da DCTF
retificadora do 4° trimestre/2003 em 30/05/2008, reduzindo o
débito da CSLL estimativa mensal de dezembro/2003 de R$
3.921,51 para RS 2.457,28 (fls. 16 e 34), e em face do principio
da verdade material que deve nortear a lide administrativa,
torna-se necessario CONVERTER o julgamento em diligéncia
fiscal a fim de que a fiscaliza¢do da RFB da unidade de origem
(DRF/Volta Redonda) proceda ao seguinte:

a) intimar a contribuinte para a apresenta¢do dos balancetes de
suspensdo/reducdo do ano-calendario 2003 que possam
Jjustificar a apresenta¢do da DIPJ 2004, ano-calendario 2003,
com deébito da CSLL estimativa mensal de dezembro/2003 no
valor de R$ 2.457,28, e ndo no valor R$ 3.921,51 recolhido em
DARF e objeto da DCTF primitiva;

b) apurar se o valor pleiteado, ou o recolhimento/pagamento
total da contribuicdo mensal do més de dezembro/2003 no valor
de RS 3.921,51, foi, ou ndo, computado na apura¢do no saldo
da CSLL apurado na declara¢do de ajuste anual do exercicio
2004, ano-calendario 2003;
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¢) apurar, verificar, intimar a contribuinte, a comprovar,
Justificar, por qual razdo o valor do débito da CSLL estimativa
do més de dezembro/2003 de RS 2.457,28 apurado com base em
balancete de suspensdo redugdo Ficha 16 da DIPJ (fl. 56), é
idéntico ao valor do saldo da CSLL a pagar da Ficha 17 (fl.
57); porém, um desses débitos ndo foi pago ou recolhido, ainda
constando em aberto,

d) elaborar relatorio circunstanciado das conclusoes da
diligéncia fiscal;

e) dar ciéncia a contribuinte do resultado da diligéncia fiscal
para, em querendo, apresentar contrarrazoes, abrindo prazo de
30 (trinta) dias da ciéncia”.

A diligéncia foi cumprida e com ela vieram a Informacao Fiscal (Relatorio)
de 27/05/2015 (fls. 359) e documentos juntados no procedimento.

Em que pese a concisa Informacgdo Fiscal elaborada pela autoridade que
presidiu a diligéncia, restrita a uma unica pagina (fls. 359 dos autos, nominada como
“Relatorio™), € possivel, sustentando-se nas proprias respostas da diligenciada e nos
documentos acostados, fazer-se uma nova leitura dos autos.

Em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal (fls. 339), assim se manifestou a
diligenciada (fls. 340/341):

01) Identificar o recolhimento/pagamento total da contribuigdo mensal do més
de dezembro/2003 no valor de R$ 3.921,51, informando se foi, ou ndo, computado na

apuragdo no saldo da CSLL apurado na declarag¢do de ajuste anual do exercicio 2004,
ano calendario 2003;

ftem 1

O recolhimento referente a dezembro/2003 no valor de RS 3.921,51, pago a maior em
30/01/2004 RS 1.464,23, demonstrado na PER/DCOMP N2 08507.97339 270404.1.3.04-
7123, ndo computado para apuragdo do saldo da CSLL apurado na DIP) ano calendario
2003.

02)Justificar, por qual razdo o valor do débito da CSLL estimativa do més de
dezembro/2003 de R$ 2.457,28 apurado com base em bancete de suspensdo redugdo
Ficha 16 da DIPJ (fl, 56), & idéntico ao valor do saldo da CSLL a pagar da Ficha

17 (£1. 57); porém, um desses débitos nio foi pago ou recolhido, ainda constando
em aberto.

Itermn 2

Na ficha 16 estd demonstrado como balancete de suspensdo do més 12/2003, na ficha 17
estd como demonstragio da apuragdo do Lucro Real Anual. O recolhimento foi efetuado
com o DARF codigo 2484 - CSLL - Estimativa Mensal, sendo o recolhimento efetuado a
maior como mencionado no item um(1).

03) Demonstrar a CSLL mensal paga por estimativa no valor de R$29%.313,11
conforme DIPJ exercicio de 2004 ano calenddrio de 2003, ficha 17, 1linha 41,
anexando cépias dos Darfs recolhidos.
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Item 3
Segue a demonstragao da CSLL mensal paga por estimativa/suspensao abaixo:
Segue copias das guias pagas e PER/DCOMP.
csiL o
APURACAO DIPJ COMPENSADO | Célculo CSLL ficha | CSLL ficha 17 linha
MES 17 linha 38 41/ Guias pagas
01/2003 | Estimativa 1.550,22 0,00 . 1.543,80
02/2003| Estimativa 1.549,05 0,00 - 1.542,63
03/2003 |: Suspensao | 74 8.014;68 |i#p % 3.086/43 | - £ %77.%:8.014,68 | * i v 4.928,25
04/2003 | Estimativa 2.159,69 0,00 2.159,68 2.159,68
05/2003 | Estimativa 1.486,10 0,00 1.486,10 1.484,55
06/2003| Estimativa 1.583,28 0,00 1.583,28 1.580,68
07/2003| Estimativa 1.934,15 0,00 1.934,15|** 1.934,15
08/2003 TEH;;;ehsao; i 27.194,04 |45°5715.177,891 **/.,)12.016,15 | ¥ ¥0 57°12020,30
09/2003 |} Suspensao: |:-426.602,79 | 2. 144:27.194,04 | " 0,00 | =440 =554 0,00
10/2003 |* Suspensdo |7 27.942,32 | 71 % 27.194,04 | % T (748,28 | R W99 748,28
11/2003 | *Suspens3o’ 5#29.313,11 :44%127.04 32 | ##4 71.370,79 | % % 44% 1:370,79
12/2003 | “Suspeénsao” |;£:31.770,39 | :154729.313,11 | TR 21457,28 | **%7a e BeENgT
TOTAL 161.099,82 129.907,83 31.770,39 - +29.313,11

Antes de prosseguir, deve-se destacar que ndo que ndo ha qualquer repudio
do Fisco em relagdo a escrituragdo da contribuinte, sendo licito concluir que a contabilidade
estd regular e, neste estagio, faz prova a favor da recorrente.

Posto o cenario, vejo que a situagdo estampada ¢ a seguinte:

1. O valor da CSLL apurada no Balanco (Demonstra¢des Financeiras) do
periodo foi de R$ 31.770,39. Este montante encontra-se escriturado no
Livro Diério (fls. 293).

2. Valor que se confirma pela leitura do Livro Razao (fls. 254).

3. E na DIPJ, que nada mais ¢ que espelho da escrituracao (Ficha 17 —
Linha 38 — fls. 59).

Em sintese, ndo houvesse a obrigatoriedade de se antecipar valores a titulo

de estimativas mensais e pudessem os contribuintes, optantes ou obrigados ao Lucro Real,
recolher a CSLL apurada no Balan¢o somente depois de sua efetiva definicdo em 31/12 de
cada ano, o montante do débito com o Fisco seria de R$ 31.770,31.

Porém, como os recolhimentos estimados sdo obrigatorios para as pessoas
juridicas que optem ou estejam obrigadas ao Lucro Real, no final de cada periodo ¢ feito o
encontro das contas, no fundo um singelo conta-corrente no qual, do valor apurado no
Balango (que ¢ o efetivamente devido), descontam-se as estimativas mensais e outras
eventuais dedugdes e chega-se ao resultado residual que pode ser assim sintetizado:

a) se os recolhimentos estimados foram “menores” que o tributo apurado no
Balango, ha saldo a pagar a titulo CSLL no encerramento do periodo;
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b) se tais pagamentos mensais forem exatamente iguais ao montante
efetivamente devido, nada ha a ser pago pelo contribuinte e a obrigacdo tributaria restara
satisfeita; ou,

c) se as estimativas recolhidas superarem o valor apurado no Balango, nao
s0 o contribuinte ja terd satisfeito seu encargo com o Fisco como terd “crédito” a seu favor,
neste caso representado pelo nominado “saldo negativo de CSLL”, que nada mais ¢ que o
recolhimento a maior dos importes estimados em confronto com o efetivamente devido.

Antes de prosseguir, insta lembrar que a estimativa de dezembro, cujo valor
em muitos casos € idéntico ao proprio saldo a pagar do tributo (valor apurado no Balango —
estimativas pagas até novembro), tal estimativa, repita-se, ainda que paga em janeiro do ano
seguinte, deve ser computada ao periodo a que se referir, no caso dos autos, ao ano-calendario
de 2003, consoante expressa definicdo da propria Administracdo Tributaria, exarada na
Soluc¢do de Consulta Interna n° 19 — Cosit, de 5 de dezembro de 2011, ementada, naquilo que
interessa, nos seguintes termos (com destaques acrescidos):

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO ESTIMATIVAS.
PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. RESTITUICAO E COMPENSACAO.
(...) Caracteriza-se como indébito de estimativa inclusive o pagamento a maior
ou indevido efetuado a este titulo apos o encerramento do periodo de
apuracdo, seja pela quitacdo do débito de estimativa de dezembro dentro do
prazo de vencimento, seja pelo pagamento em atraso da estimativa devida
referente a qualquer més do periodo, realizado em ano posterior ao do periodo
da estimativa apurada, mesmo na hipotese de a restituicdo ter sido solicitada
ou a compensacgao declarada na vigéncia das IN SRF n° 460, de 2004, e IN SRF
n° 600, de 2005

Muito bem. No caso concreto, a recorrente fez recolhimentos estimados
(mediante pagamento ou compensagdo) até novembro/2003 no importe total de R$ 29.313,11
(tabela antes reproduzida), valores que estdo devidamente contabilizados e comprovados no
processo.

Veja-se:

Livro Diario (fls. 292/293):

$444% DIGRID BERAL DA DONTABILIDADE Y RaferenteaoaesdeﬂEZEH&{Eﬂ{OZ{..%h&

 CAPRESA: 302 TRANSCEIVER SISTEMAS DE COWUNICACAG LTDA RUA DESENB. CEZAR SALAMGHDE 362 CHPI: 73:433.407/0001-37

COWTAR DEVEBRDRSA CO®TR CREEBBRA LATR HISTORILDD VALOE

71921 FROVISAD P/CONTRIBEICAD SOCIAL 12720 CONTRIB.SOCIAL P/SUSP,BALANCG 3(/12 VR.REF.A COMPENSACAC DE CONTR,
' SOCTAL RETOLHIDA DE 01 & 11763

POR ESTIHATIVA 2231344

Livro Razao (fls. 254):
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0 G LONTR.
SOCIAL RECOLHIDA DE 6! A 14403 .
PR ESTLHATIVA ‘ 243451

DIPJ (Ficha 16 — Linha 4 — fls. 58):

CNPJ73.4537409/0001-37 ___DIPJ™ 2004 Pag. 15

Ficha 16 - Calculo da Contribuig¢do Social sobre o lucro Liquido Mensal por
Estimativa

02 18 Ra,.
e -

Dezembro

FORMA DE DETERMINAGAO DA BASE DE CALCULO DA CSLL
Com Base em Balango ou Balancete de Suspensio ou Redugéo

..C?[I‘_D oA CSLL

Base de Calculo da CS5LL 353.

Q0Z2.C5LL Apurada 1

DEDUGOES
03.{-)Recuparacis de Crédito de CSLL (MP n® 1.807/19%%, art. 8%) G, 00
04, {-)CSLL Devida em Meses Anteriores 29.313,11

Os DARF de pagamento ou compensagdes igualmente se encontram
acostados aos autos.

Deste modo, a contraposi¢ao do valor efetivamente devido de CSLL (R$
31.770,39) frente aos recolhimentos/compensacdo das estimativas até novembro/2003 (R$
29.313,11) resultaria no residual de R$ 2.457,28, que poderia ter sido recolhido pela
recorrente como estimativa de dezembro/2003, hipotese em que ndo haveria nenhum valor a
recolher no ajuste anual.

Entdo, por que a recorrente recolheu R$ 3.921,51 em 30/01/2004 (DARF —
codigo de receita 2484 - fls. 349), gerando um recolhimento em excesso de R$ 1.464,23?

A resposta, até pelo longo lapso de tempo (quase quinze anos...), 6bvio,
passa por um verdadeiro exercicio de imaginagdo e suposigdes.

Porém, conhecendo-se o universo das empresas e especialmente daquelas de
menor porte que se utilizam de escritorios especializados de contabilidade para seus registros
contabeis e fiscais, € licito presumir que, em 30 de janeiro de 2004, quando vencia o prazo
para recolhimento da estimativa de dezembro/2003, a escrituragio AINDA NAO ESTAVA
FINALIZADA, vale dizer, ndo se tinha o quadro completo que permitisse definir,
rigorosamente e até o ultimo centavo, o saldo residual a ser recolhido. Neste cenario, ¢
perfeitamente licito entender que tal recolhimento (de R$ 3.921,51 e ndo de R$ 2.457,28) fez-
se a luz do que se conhecia no momento, provavelmente o balancete preliminar de 31/12.

Somente depois, passados alguns meses, por ocasido da elaboracdo e
transmissdo da DIPJ do ano-calendario de 2003 (ex/2004) em 30/06/2004 (fls. 43) ¢ que a
empresa, através o escritorio que lhe atendia, presumivelmente chegou ao montante correto
devido (R$ 2.457,28), de forma que, recolhido em 30/01/2004 o valor de R$ 3.921,51 nada
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restaria a pagar e, ao contrario, a contribuinte se tornaria credora da Fazenda Publica em R$
1.464,23.

Assim, a principio, ndo ha como fugir a esta realidade.
Entdo, qual o motivo da nao homologacao da compensacao?

Porque, por forca das regras de compensagdo vigentes, quando da
transmissao do PER/DCOMP n° 08507.97339.270404.1.3.04-7123, havia uma DCTF ativa (4°
Trimestre/2003) na qual se confessava débito de estimativa de CSLL do més de dezembro de
2003 no exato montante de R$ 3.921,51, cujo valor coincidia com o recolhimento efetuado
(DARF — fls. 349).

Situacdo que se alterou com a apresentagdo de DCTF retificadora em
30/05/2008 (fls. 36), que reduziu o valor para R$ 2.457,28:

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARAGAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL TRIBUTARIOS FEDERAIS DCTF-2.1
73.453.409/0001-37 4°. TRIMESTRE/2003 "~ Ppagina 18
Débito Apurado e Créditos Vinculados-R$ .
I I I e - e :‘L‘.d J3 h
R ",
GRUPC DO TRIBUTO: CSLL - CONTRIBUICAC SOCIAL S/ LUCRO LIiQUIDO &
ODIGO RECEITA : 2484-1 -~ Fis: 4
DENCMINACAQ : CSLL - Demais PJ que apuram o IRPJ com base em estimativa “bﬂumm <l
mensal ot’oba;., T
PERIODICIDADE: Mensal PERIODC DE APURACAO: Dezembro
DEBITO APURADO 2.457,28

Desse modo, no momento do envio do PER/DCOMP ndo havia, mesmo,
valor excedente, diga-se, inexistia qualquer direito creditdrio, por isso o indeferimento da
compensacao buscada.

Além disso, como o “saldo negativo” de CSLL (ou de IRPJ) ¢ demonstrado
a partir da DIPJ (Ficha 17 — Linha 48 — com resultado negativo) e esta nao foi corretamente
preenchida, os valores ficaram incompativeis e inconsistentes.

Veja-se a reproducao da DIPJ (fls. 59):

CALCULD DA CSLL
38.CONTRIBUICED SOCIAL SOBRE © LUCRO LIQUIDD TOTAL i1.770,39
DEDUGOES
39. (= |Recuperagdc de Crédito de CS5LL (MP n® 1.807/71559%, art. B®) 0,00
0. {=|Bénus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38| 0,00
41.{-}C5LL Mensal Faga por Estimatiwva 25.313,11
.br tParc, Formalizadco de ©SLL =/ a Base CAlc. Estimada Q.00
{=1Imp. Pago ne Exter. s/Lucros, Rend. Ganheos de Capital 0,00
{=}C5LL Ret. Fonte p/ Orgdo Piblico Federal a,0n

| C5LL Ret. Fonte pf
[-1CELL Ret. Fonte p/ Est., DF e Municipios |
47.{-]1CELL Fet. Fonte pf Ent.
48, C3LL A PRGAR 2.437,28

Pois bem, conforme raciocinio expresso neste voto, a Ficha 17, na sua parte
final, deveria apresentar esta conformagao:
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CALCULO DA CSLL

38 | Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido Total 31.770,39
DEDUCOES

41| (-) CSLL Mensal Paga por Estimativa 33.234,62
48. CSLL A PAGAR (1.464,23)

Com isso estaria configurado o “saldo negativo” de CSLL, passivel de
utilizagdo via compensacao (R$ 1.464,23).

Todavia, ainda que este procedimento ndo tenha sido seguido pela
contribuinte, ndo me parece ter sentido que um direito creditorio - que agora se reconhece -
possa ser soterrado por mero equivoco no preenchimento de um “formulédrio” (ainda que
eletronico), isto porque, a se aceitar este quadro, seria por de joelhos o proprio “direito” (que €
esséncia, mérito) frente a normas regulatdrias (que sdo acessorias) criadas por interesse ou
necessidade do Poder Tributante com utilizagdo de meios digitais que sao desenvolvidos de
forma a detectar até centavos de inconsisténcias, exigindo dos contribuintes trabalho exaustivo
para provar que seu procedimento foi correto, 0 que nem sempre conseguem fazer, até pelo
longo lapso temporal.

Nessa linha, realco novamente, ainda que tais atos normativos ou mesmo
legislativos sejam perfeitamente possiveis (até para que o ente publico possa controlar e aferir
procedimentos dos jurisdicionados), ndo podem ser inatacaveis, sob pena de impedir o
exercicio e acesso dos contribuintes ao bem maior a ser protegido, no caso o direito que
eventualmente possam ter em face do Estado.

Mais a mais, a Sumula CARF n° 84, fruto de reiteradas decisdoes do
Colegiado, ¢ esclarecedora para situacdes como essa:

Sumula CARF n° 84: Pagamento indevido ou a maior a
titulo de estimativa caracteriza indébito na data de seu
recolhimento, sendo passivel de restituicio ou
compensagao.

Pelo exposto, considerando o que consta nos autos € com suporte na
conclusio da diligéncia’, fonte de que deve se fiar o julgador, e nos documentos com ela
juntados, VOTO no sentido de DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario ofertado pela
recorrente para RECONHECER como saldo negativo de CSLL o valor de R$ 1.464,23 (valor
original) e HOMOLOGAR a compensagdo pleiteada, até o limite do direito creditorio aqui
reconhecido.

E como voto.

? Processo n° 10580.011166/2002-00

Acérdao n® 1101-00008 — Sessdo de 11/03/2009 — Relator Valmir Sandri

Decis@o — Provimento parcial ao recurso para reduzir a matéria tributavel para (...) valor apurado na diligéncia
fiscal.

RECOMPOSICAO DE BASES - A diligéncia fiscal resultou em recomposi¢io das bases tributaveis objeto do
langamento. O julgamento administrativo ¢ norteado pelo Principio da Verdade Material, constituindo-se em
dever do Julgador Administrativo a sua busca incessante. Adequacdo do langamento de acordo com ajustes
reconhecidos pela propria autoridade fiscal em diligéncia realizada.
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Brasilia (DF), em 26 de janeiro de 2018.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone
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